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ESTADO DO l'rAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Si\O RAIMUNDO 140NAT0 
GABINETE! D.A PRBPBJTA 
c,~PI: 06.772.8S9/0001·03 

CONTRATO NR 007/2019 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DBTERMINADO que entre st 
celebram o Munldplo São Raimundo Nonato • PI e S14 
EDILENE CAFÉ RIBEIRO 

CONTRATO TEMPORÁRIO DB PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entre si celebram de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO - PIAUI, pessoa jurídica do direito p1lbl!co interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso, nD 249, na cidade de São Raimundo Nonato • PI, inscrita no CNPJ nm 
06,772.859/0001-0,3, neste ato representado pela Prefeita Munlclpal, CARMELITA DE 
CASTRO SILVA, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado EDILENB CAFÉ 
RJBl!lRO, Brasileiro (a), residente no(a) AV. LUIS DE NEGREIROS SOBRINHO, NR 00, bairro 
AEROPORO, munlclplo de São Raimundo Nonato · PI, portador{a) do CPP nR: 950.598.223-
20 e RG. n.R: 1551603, doravante denominado CONTRATADO, mediante as cláusulas e 
oondições a seguir discrimina d.as: 

CLÁusm,A PRIMEIRA - Do QBJBTO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSOR (A) 
SéRIES I lCLAJS da U. E. JOSE VITORINO DA COSTA Junto à Sec;etarla de Educação, 
Esporte e Lazer do mun.ldplo de São Raimundo Nonato-PI pela CONTRATADO (A) ao 
CONTRATANTE, com jornada de tr.ibalho de 20 (VINTE) horas semanais, 

CLÁUSULA SEGUNDA · OPERACJONAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A operacionalização dos Serviços contratados serão desenvolvidos pela 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de servl9os do CONTRATANTE, visando 
atingir o objeto contratado, conforme detenninação da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer. 

CLÃUSULATl!RCBIRA - VALOR DQ CONTRATO E CONPIÇÕE.5 PB PAGAMENTO E DA 
FONTE DE BBCUBSPS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), com recursos do FU Dl!B e 
outros. a quantia de RS 998,00 (novecentos novenlll oito reais) mensais. 

CLÃUSULA QUARTA - DA YJGINCIA· 

O presente contrato ~erá vigência de 06 meses, com in!ci.o em 11 de fevereiro de 
2019 e térmlhó em 11 de aaosto de 2019. 

CLÁUSULA OHINTA · DA RESCISÃO 

O presente Contrato pod,erã ser rescindido a qualquer tempo, por convenlilncla da 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qualquer das clãusulas ou condições deste 
contrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado com uma an tecedênda mini ma de 30 

(trinta) dias, sem direito a qualquer Indenização ou reclamação judicial. ,e/ou renovado por 
no máximo igual período. 

CLÁSULA SEXTA - DO FORO: 

As partes elegem o foro da Comar-ca de São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisquer dúvidas a respeito do presente contrato. 

E por estarem assim acordados assinam o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Raimundo Nonato.PI, 11 de fevereiro de 2019. 

e:' ct, .--.. L- h ~ CL l,, ~-. \..-:- . 
carmellta de castro Silva 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPA~ DBSÃO RAIMUNDO ONAT'O 
GABIHIITE DA PREFBITA 
CN P): 06,772.8S9/ 000l-03 

CONTRATO N1 008/ZOl 9 

CONTRATO TEMPORÁRIO IDE PRESTAÇÃO DB 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre sl 
celebram o Munldplo São Raimundo Nonato· PI e Sr9• 

BDINALDO OLIVEIRA ANTUNES 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entre si celebram de um lado, a PRBPEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO• PIAUl pessoa jur!dica do direito público Interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso. nª 249, na cidade de São Raimundo onato • PI. Inscrita no CNPJ nl' 
06.772.859/0001•03. neste ato representado pela Prefelta Muntclpal, CARMELITA DE 
CASTRO SILVA, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado EDINALDO 
OLIVl!JRA ANTUNES , Brasileiro (a), residente no(a) RUA HERMANO ROCHA, NG 290, 
bairro GALO BRANCO, munlcfpto de São Raimundo Nonato - PI, portador(a) do CPF ng: 
038.142.403-08 e RG. n,i: 2957814-, doravante denominado CONTRATADO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir discriminadas: 

Cl,ÁUSJII.A PBJMEIRA -no QQ1t;ro 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSOR DE 
GEOGRAFlA da U. E. JOSE CABTANO DOS SANTOS junto à Secretaria de Educação, Esporte 
e Lazer do munldplo de S.ão Raimundo Nonato-PI pela CONTRATADO (A) ao 
CONTRATANTE, oom Jornada de trabalho de 20 (VINTE) horas semanais. 

CLÁUSULA SEGUNDA· QPJIBACIONALJZACÃQ pos 5EBYICPS 

A operacionalização dos Serv1ços contratados serão desenvolvldos pelai 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de serviços do CONTRATANTE. visando 
atingir o objeto contratado, confonne determinação da Secretaria Municipal de Edur:ação. 
Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA JEBCE!IBA - VALOR DO CONTRATO E CONQIÇÕl!S DE PAGAMENTO E! DA 
FQNTB DE RECURSil:S. 

A CONTRATANTE p..gará ao CONTRATADO (A), com recursos do FUNDEB e 
outro,. a quantia de R$ 990,00 (novecentos noventa oito reais) mensais. 

CLÁUSULA QUARTA- DA YlG6NCIA; 

O-presente contrato terá vigência de 06 meses, com inicio em 11 de feve:reiro de 
2 019 e térml no em 11 de agosto de 2019. 

Ci,ÁJISUJ A QUINTA · DA Rl!SClSÃQ 

O presente oontrato poderá ser resclndldo a qualquer tempo, por conveniência da 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas ou condições deste
contrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado com uma antecedência m(nlma de 30 

(trinta) dias, sem direito a qualquer indenização ou reda mação judlclal, e/ou renovado por 
no máximo Igual período. 

CLÃSULASEXTA - DO FORO· 

As partes elegem o foro da Comar-ca de São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisquer dav!das a respeito do presente contrato. 

B por estarem assim aoordados assinam o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Raimundo Nonato•Pl..11 de fevereiro de 2019. 

t'.,, ..--4.. \~.J.-.. ~ C..,.L,... $ , \,,.., 
carmelita de Castro Sllva 

~ tL·v.fM:a &Umr,c, 
BDINALDO OLIVEIRA ANTUNES 
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